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Diretoria

Estado de Goiás
Imprensa Oficial do Estado de 

Goiás

Rua SC-1, nº 299 - Parque Santa Cruz
CEP: 74.860-270 - Goiânia - Goiás

Fones:  3201-7663 / 3201-7639 / 99220-1032
www.abc.go.gov.br

Reginaldo Alves da Nóbrega Júnior
Presidente

Rafael dos Santos Vasconcelos
Diretor de Telerradiodifusão, Imprensa Oficial e Site

Luiz Fernando Dibe
Diretor de Gestão Integrada

Previsto Custódio dos Santos
Gerente de Imprensa Oficial e Mídias Digitais

RESOLVE:

Art. 1° - Prorrogar, por mais 90 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria  32/2020-CGE,  
publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás  23.253 de 09 
de março de 2020 e, suas alterações,  em trâmite sob os autos 
202011867000328.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com 
efeitos a partir do termo final previsto na Portaria 138/2021-CGE, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás 23.613 de 12 de 
agosto de 2021.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Stella Maris Husni Franco
Subcontroladora de Controle Interno e Correição

<#ABC#286095#2#336979/>

Protocolo 286095
<#ABC#286323#2#337230>

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2022-CGE
Processo nº: 202111867001731, de 08/02/2022
Partícipes: Controladoria-Geral do Estado (CGE)
CNPJ nº: 13.203.742/0001-66
Federação Goiana de Municípios (FGM)
CNPJ nº:  04.364.348/0001-19
Objeto: Associação de esforços para a implementação e execução 
do Programa de Compliance Público Municipal do Estado de Goiás 
(PCM), desenvolvido pela Controladoria-Geral do Estado de Goiás 
- CGE/GO, em parceria com a Federação Goiana de Municípios 
- FGM.
Data de assinatura: 22/02/2022
Vigência: Prazo de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data 
da publicação deste extrato.
Recursos: Acordo celebrado a título gratuito, não exclusiva 
e intransferível, não implicando compromissos financeiros ou 
transferência de recursos aos partícipes.
Gestor Calebe Mello Cerqueira, CPF 054.487.901-51, e suplente 
Bruno Carvalho Cavalcante Rolim, CPF 024.629.253-92, conforme 
portaria n° 30 de 23 de fevereiro de 2022.
Fund. Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Estadual nº 
17.928/2012
<#ABC#286323#2#337230/>

Protocolo 286323

Procuradoria Geral do Estado – PGE
<#ABC#286251#2#337149>

ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

XIV CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA DE PROCURADOR DO ESTADO DE GOIÁS
EDITAL Nº 17/2022 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA ORAL

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista o Edital nº 1, de 12 de agosto de 2021, 
de Abertura das inscrições ao XIV Concurso Público para Ingresso na Carreira de Procurador do Estado de Goiás - 2021, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Goiás nº 23.613 (Suplemento - 12/8/2021), RESOLVE:

1. ANTECIPAR a divulgação do resultado preliminar da Prova Oral, inicialmente prevista para ocorrer em 26 de fevereiro de 2022, 
conforme Anexo I (Cronograma Simplificado) do Edital de Abertura, para o efeito de viabilizar a adoção de providências administrativas e 
tecnológicas de preparação/partição das gravações em áudio e vídeo das arguições, para, por conseguinte, proporcionar o seu acesso, em 
tempo hábil, aos candidatos que a solicitarem, conforme condições abaixo.

2. TORNAR PÚBLICA a relação preliminar, por ordem de classificação, dos candidatos aprovados na Prova Oral, nos termos do Capítulo 10 
do Edital nº 1, de 12 de agosto de 2021, conforme Anexo Único constante do presente Edital.

3. INFORMAR QUE:
a) a partir da data de publicação deste Edital, os resultados (desempenho) de todos os candidatos que realizaram a Prova Oral poderão 
ser verificados, por meio de acesso pessoal (com login e senha), no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br);
b) é facultado ao candidato requerer, antes da interposição de eventual recurso contra o resultado preliminar da Prova Oral, o acesso à 
gravação em áudio e vídeo de sua prova, devendo tal solicitação ser feita, exclusivamente, no dia 25 de fevereiro de 2022 (sexta-feira), 
por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), a fim de que esta possa, tendo em conta medidas preparatórias, 
viabilizar a sua disponibilização on line. Os candidatos que não requererem o acesso à gravação na data estabelecida não poderão 
fazê-lo posteriormente;
c) o acesso à gravação em áudio e vídeo da Prova Oral não é condição necessária à interposição de eventual recurso contra o resultado 
preliminar pelo candidato;
d) recursos contra o resultado preliminar da Prova Oral poderão ser apresentados nos dias 2, 3 e 4 de março de 2022, por meio 
do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), ocasião em que o candidato terá acesso ao espelho de resposta 
das questões, bem como à correspondente gravação em áudio e vídeo de sua prova, restrita esta aos que a solicitaram no prazo 
estabelecido no item “b”, acima.

Goiânia-GO, 24 de fevereiro de 2022.

COMISSÃO ORGANIZADORA DO XIV CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROCURADOR DO ESTADO SUBSTITUTO
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ANEXO ÚNICO

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS
PROCURADOR DO ESTADO SUBSTITUTO

CANDIDATOS HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO DA PROVA ORAL)

Legenda:
(D) CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA.

Cargo: PROCURADOR DO ESTADO SUBSTITUTO

NÚMERO  NOME                                            Oral - Grupo 1 Oral - Grupo 2 Oral - Grupo 3 MÉDIA ORAL CLASS 
0006235c GUILHERME RIBEIRO 

VALADARES DO AMARAL
95.00 95.00 100.00 96.66 1

0003938k YURI MATHEUS ARAUJO 
MATOS

85.00 100.00 100.00 95.00 2

0006178f GIORGIA KRISTINY DOS 
SANTOS ADAD

95.00 85.00 98.00 92.66 3

0001821b CAIO HENRIQUE ALCANTARA 80.00 100.00 95.00 91.66 4
0003223c BARBARA AUREA DE OLIVEIRA 

CASTRO MACHADO RIBEIRO
80.00 90.00 100.00 90.00 5

0006960h KAUA GOMES RIBEIRO 90.00 85.00 95.00 90.00 5
0000227g LUCAS CAVALCANTE GONDIM 95.00 75.00 97.00 89.00 7
0003028e GILBERTO MATHEUS PAZ DE 

BARROS
95.00 75.00 95.00 88.33 8

0001181c VITOR RODRIGUES SAMPAIO 
BARBOSA

80.00 100.00 83.00 87.66 9

0003565i CAROLINA CORREIA CAMPELO 85.00 80.00 95.00 86.66 10
0004810a TULIO ROBERTO RIBEIRO 60.00 100.00 100.00 86.66 10
0002898i ELIAS JAKSON DE OLIVEIRA 

SOUSA
60.00 100.00 98.00 86.00 12

0006020d GUILHERME MOREIRA SERRA 65.00 100.00 92.00 85.66 13
0001092d FLAUBERT BARROSO SOUSA 

OLIVEIRA
80.00 80.00 95.00 85.00 14

0004114c GUSTAVO LELIS SOUZA SILVA 90.00 90.00 75.00 85.00 14
0007225e RODRIGO CUNHA CHUEIRI 85.00 95.00 75.00 85.00 14
0002273b SAMUEL GONCALVES DE 

OLIVEIRA
85.00 100.00 70.00 85.00 14

0005163j FILIPE SPENSER DOWSLEY 90.00 75.00 87.00 84.00 18
0000901f YURI ALEXANDER NOGUEIRA 

GOMES NASCIMENTO
70.00 100.00 82.00 84.00 18

0006499d LUCIANO MATSUSHITA JUNIOR 85.00 70.00 96.00 83.66 20
0001742f ADRIANO FERREIRA 

RODRIGUES DE CARVALHO
80.00 90.00 80.00 83.33 21

0004204d DANIELLA KALLYNNE DE 
OLIVEIRA GARCIA

90.00 85.00 75.00 83.33 21

0003026a ELIPHAS NETO PALITOT 
TOSCANO

75.00 90.00 85.00 83.33 21

0005478b GUSTAVO STOLLMEIER 
MATIOLA

70.00 85.00 95.00 83.33 21

0005314e JOAO PAULO SAHB ESTRELA 80.00 85.00 85.00 83.33 21
0000971e JOAO RODRIGO VENTURA DE 

ULHOA E DOLABELLA
80.00 95.00 70.00 81.66 26

0003619f HELENA TELINO MONTEIRO 85.00 70.00 88.00 81.00 27
0000599k VIVIANE MACEDO SOUSA 

NOGUEIRA
70.00 80.00 93.00 81.00 27

0003210e KIMBERLY SOBRINHO DE 
SOUSA

85.00 65.00 92.00 80.66 29

0001977k CESAR AUGUSTO DIAS ROSA 90.00 80.00 71.00 80.33 30
0001723b JULIO GOMES 90.00 50.00 100.00 80.00 31
0001882k LARISSA BELTRAO DE 

CARVALHO
90.00 50.00 100.00 80.00 31

0001816i RODRIGO PECLAT DE SOUSA 75.00 100.00 65.00 80.00 31
0004316d HECTOR CAVALCANTI 

CHAMBERLAIN
70.00 80.00 88.00 79.33 34

0004461b ANA PAULA APARECIDA 
GUIMARAES DE PAULA

75.00 90.00 70.00 78.33 35

0004425i BERNARDO SOARES SANTOS 90.00 85.00 60.00 78.33 35
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0002980e FLAVIO DOURADO GABALDO 70.00 75.00 87.00 77.33 37
0003984g THIAGO BRILHANTE PIRES 55.00 85.00 90.00 76.66 38
0004875g GILVAN ABREU MACIEL 90.00 70.00 68.00 76.00 39
0004099k BEATRIZ RANDAL POMPEU 

MOTA
85.00 75.00 65.00 75.00 40

0005663h BERNARDO MOREIRA GUEDES 60.00 80.00 85.00 75.00 40
0000562j DAVID TARGINO FALCAO 

FARIAS
60.00 80.00 85.00 75.00 40

0004570g DEBORA BEMERGUY ALVES 95.00 60.00 70.00 75.00 40
0004919a HENRIQUE MIRANDA SEREJO 65.00 70.00 90.00 75.00 40
0001280e JOAO FLAVIO CAPELA DE 

AMORIM
55.00 80.00 90.00 75.00 40

0005102a ANTONIO VITAL ALVES DA SILVA 85.00 70.00 65.00 73.33 46
0004224j JOAO PAULO PEREIRA NETO 65.00 60.00 95.00 73.33 46
0004040k VITOR OTTOBONI PORTO 

MIGLINO
65.00 80.00 75.00 73.33 46

0005549j RODRIGO CARVALHO CURVO 95.00 70.00 54.00 73.00 49
0000949a FELLIPE RIBEIRO MOURA 

BATISTA
65.00 90.00 60.00 71.66 50

0006028i AGENOR GABRIEL CHAVES 
MIRANDA

80.00 80.00 50.00 70.00 51

0004460k ANA CAROLINE GOUVEIA 
VALADARES

60.00 85.00 65.00 70.00 51

0002249e RENE RICARTE MOREIRA 75.00 55.00 80.00 70.00 51
0003319e IAN PEDRO DE ALVARENGA 

FERREIRA
50.00 75.00 83.00 69.33 54

0000953c JONATAS CARDOSO 
CAVALCANTE

60.00 75.00 70.00 68.33 55

0005346g THAIS FELIX 55.00 70.00 78.00 67.66 56
0001667g ALDDIE ANDERSON D LIMA 65.00 75.00 60.00 66.66 57
0003715b CRISTINA ELIS DILLMANN 70.00 60.00 65.00 65.00 58
0004698k RICARDO HIDEAKI ONO 55.00 60.00 80.00 65.00 58
0002442j DANIEL BOAVENTURA FRANCA 60.00 65.00 65.00 63.33 60
0004107f FERNANDA VISSOTO BISCAIA 55.00 60.00 60.00 58.33 61

61 Candidato(s) nesta opção

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO DA PROVA ORAL)

Cargo: PROCURADOR DO ESTADO SUBSTITUTO

NÚMERO  NOME                                     Oral - 
Grupo 1 

Oral - Grupo 2 Oral - Grupo 
3 

MÉDIA 
ORAL 

CL_DEF 

0006444a PERSIO MARTINS CHAVES DA ROCHA 100.00 70.00 85.00 85.00 1
0002092i DALINE PAULA BARROS 90.00 80.00 60.00 76.66 2
0002616f ROBERTO MIELKE CAMATTA 60.00 90.00 75.00 75.00 3
0001924a CARLOS FELIPE DE MENDONCA ALVES JUNIOR 65.00 85.00 65.00 71.66 4

4 Candidato(s) nesta opção
<#ABC#286251#4#337149/>

Protocolo 286251

<#ABC#286421#4#337342>

Portaria 65-GAB/2022 - PGE
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 4 de julho de 2006, resolve:

Art. 1º  Instituir a Comissão Permanente de Avaliação, Alienação, 
Desfazimento e Renúncia, nos termos da Lei Nacional nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Lei Estadual nº 19.853, de 03 de outubro de 
2017, Decreto Estadual nº 9.279, de 30 de julho de 2018, Decreto 
Estadual nº 10.007, de 22 de dezembro de 2021, da Instrução 
Normativa nº 12, de 04 de dezembro de 2018, da então Secretaria 
de Estado de Gestão e Planejamento - SEGPLAN (atual Secretaria 
de Estado da Administração - SEAD), e da Instrução Normativa 
Intersecretarial nº 01, de 30 de setembro de 2020, da Secretaria 
de Estado da Administração (SEAD) e da Economia (ECONOMIA).

Art. 2º Designar para compor a insaturada Comissão, os 
seguintes servidores:

I - Adriana Aleixo Silva (CPF nº 380.569.171-87);

II - Bruno Laércio da Silva  (CPF nº 005.516.441-25);
III - Cleidiomar Vicente Barbosa (CPF nº 872.550.571-87);
IV - Geovanio Adriano Martins (CPF nº 024.866.201-50), que a 

presidirá;
V - Paulo Roberto Figueiredo dos Santos (CPF nº 131.258.421-15).
Parágrafo único. A servidora indicada no inciso I deste artigo 

atuará na Comissão exclusivamente nos casos de avaliação de 
livros, periódicos, folhetos, revistas, mapas, traduções e outros 
documentos registrados em qualquer suporte físico.

Art. 3º São atribuições da designada Comissão:
I - Receber da setorial de patrimônio processo contendo 

solicitação de avaliação de bens móveis;
II - Proceder a avaliação, classificando os bens, se for o caso, 

concorde ao proveito condizente considerando especialmente a 
metodologia do art. 5º do Decreto Estadual nº 10.007, de 22 de 
dezembro de 2021, e as definições constantes no art. 2º, inciso IV a 
VIII, da Instrução Normativa nº 12, de 04 de dezembro de 2018, da 
então SEGPLAN (atual SEAD);
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